
 
 

PREFEITURA DE
' VALINHOS

Ofício nº 1731/2020-DTL/GP/P

 
Valinhos, em 08 de dezembro de 2020.

Ref.: Requerimento nº 2055/2020-CMV
Vereador Alécio Cau

Processo administrativo nº 18.304/2020-PMV

ExcelentíssimaSenhora Presidente:

Atendendo à solicitação contida no requerimento supra

epigrafado, de autoria do Vereador Alécio Cau, consultada a área competente da

Municipalidade, encaminho a Vossa Excelência, os esclarecimentos aos quesitos

formulados, como seguem:

1. Por qual razão não está sendo utilizado e-mail institucional da Municipalidade

para recebimento das informações pessoais dos servidores e ao invés está sendo

utilizado um e-mail da gmail.com?

2. Quem tem acesso a este e-mail declarabensGQgmail.com?

3. Por qual motivo está sendo solicitadas estas informações neste momento?

Resposta: Encaminho, na forma do anexo, as informações disponibilizadas pela

Secretaria de Assuntos Internos, capazes de esclarecer os questionamentos

apresentados pelo nobre Edil requerente.

Ao ensejo, reitero a Vossa Excelência os protestos de minha

elevada consideração e já patenteado respeito.

SS
ORESTES PREVITALEJÚNIOR

Prefeito Municipal
Anexo: 04 folhas.

A

Sua Excelência, a senhora

DALVA DIAS DA SILVA BERTO

Presidente da Egrégia Câmara Municipal de Valinhos (PMB/pmb) 
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE VALINHOS
ESTADO DE SÃO PAULO 

REF.: C.. nº 2.065/2020 — DTL/GP

Requerimento nº 2.055/2020.

AO
DEPARTAMENTOTÉCNICO-LEGISLATIVO

Com as informações prestadas pelas áreas técnicas desta Secretaria,

retornamos em trâmite direto conforme solicitado na C.!. em referência.

S.A.i., em 04 de dezembro de 2020.

NYJ )

:
WILTON LUIZ BORGES

SECRETÁRIO DE ASSUNTOS INTERNOS

    /  



 
 

  PREFEITURA DE

VALINHOS
À Secretaria de Assuntos Internos

    
Em resposta às solicitações informamos o que compete a nossa área de atuação:

1. Por qual razão não está sendo utilizado e-mail institucional da municipalidade para

recebimento das informações pessoais dos servidores e ao invés está sendo utilizado um
e-mail da gmail.com?

Resposta: Informamos que, conforme demonstrado com a cópia da Portaria 13 que foi

republicada em 23/11/2020, onde em seu artigo 1º foi alterado o endereço de e-mail para

declarabensQvalinhos.sp.gov.br.

2. Quem tem acesso a este e-mail declarabensO gmail.com?

Resposta: Somente os servidores que trabalham na Seção de Controle de Cargos.

3. Por qual motivo estão sendo solicitadasestas informações neste momento?

Tais solicitações se deram considerado o artigo 84, inciso Ill, da Lei Orgânica do Município de

Valinhos, considerando a competência atribuída à Secretaria de Assuntos Internos em

conformidade com as disposições emergentes do Anexo VI, item A, inciso XV e item B, inciso |,

alínea 'f, todos da Lei nº 5.629, de 19 de abril de 201 8, que “estabelece a estrutura administrativa

e de cargos da Prefeitura do Município de Valinhos” na forma que especifica, considerando, em

especial, as disposições constantes no artigo 3º, do Decreto nº 10.257, de 26 de novembro de

2019, que "dispõe sobre o cadastramento e a atualização de cadastro dos servidores públicos

ativose inativos e pensionistas” na forma que especifica, considerando o Decreto Municipal nº

10.369 de 19 de março de 2020, que "declara Estado de Calamidade Pública no Município de

Valinhos, em razão do Coronavirus (Covid-19), considerando o Decreto Municipal nº 10.373 de

23 de março de 2020, que "dispõe sobre a determinação de período de quarentena, em razão

da Declaração de Calamidade Pública no Município”, considerando o Decreto Municipal nº

10.480 de 07 de agosto de 2020, que "determina o restabelecimento das atividades laborais dos

servidores públicos municipais junto às RepartiçõesPúblicas do Município, no âmbito do Estado

de Calamidade Pública em razão do Coronavirus (Covid-19)”, na forma que especifica,

considerando a prioridade de atendimento dos servidores públicos municipais inativos e

pensionistas quanto as disposições de regularização do cadastramento e a atualização de

cadastro, de acordo com as Portarias SAI nºs 09 e 12/2020e Editais de Convocação nºs 04, 05 e

06/2020 — DB/DGP/SAI e considerando atender as exigências do Tribunal de Contas do Estado
de São Paulo, Lei Federal nº 8429/1992.

Valinhos, 02 de dezembro-de 2020.

Guilherme pena Sakaviçius
naipe Re

    inistrativo 7
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ASSINADO DIGITALMENTE

[NARA dO TaeD66)   
PL. 135/20 - Mens. nº 76/20 - Autógrafo nº 95/20 - Proc. nº 4123/20- CMV

LEI Nº 6.049, DE 23 DE NOVEMBRO DE 2020

Dispõe sobre a autorizaçãopara concessãode direito real de uso do lote
08, da quadra B, do loteamento Vila Boa Esperança,ao Clube de Carros
Antigos de Valinhos- CCAV, na forma que especifica,e dá outras pro-
vidências.

ORESTES PREVITALEJÚNIOR, Prefeito do Município de Valinhos, no
uso das atribuições que lhe são conferidaspelo artigo 80, inciso III, da Lei Orgânica
do Município,

FAZ SABER que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona e promulga
a seguinte Lei:

Art. 1º. O Poder Executivo Municipal é autorizado, com fundamentono art.
118 da Lei Orgânica do Município, a conceder ao Clube de Carros Antigosde Valinhos
- CCAV, o direito real de uso, por prazo determinado, do lote 08, quadra B, do lote-
amento Vila Boa Esperança,com área de 1.069,00 m (mil e sessenta e nove metros
quadrados), de propriedade da Municipalidade de Valinhos, objeto da matrícula nº
8.034, do Cartóriode Registrode Imóveis da Comarca de Valinhos

Art. 2º. A concessãode direito reai de uso objeto da presenteLei será outor-
gada mediante contrato administrativo,pelo prazo de até (30) trinta anos, ao Clube de
Carros Antigos de Valinhos— CCAV, objeto de declaraçãode utilidade públicaatravés
da Lei Municipal nº 5.365, de 30 de novembrode 2016.

$ 1º.A concessão,objeto deste dispositivo legal fica adstrita à construção, no
prazo de cinco (05) anos, contados da data da publicação da presente Lei, no imóvel
objeto do artigo 1º, de prédio destinado à abrigara sede da Concessionária.

$ 2º. A concessionária se obrigaráa continuarprestando os serviços à comu-
nidade valinhense, como vem fazendo ao longo dos anos, principalmentenas partíci-
pações em eventos realizados pelo Poder Público.

Art. 3º. Exauridoo prazo da concessãode direito real de uso ciou descumpri-
das quaisquer das disposições mencionadasnesta Lei, todas as construções e benfeito-
rias realizadas na área serão revertidas gratuitamente à Municipalidade.

Art. 4º. As despesas decorrentes da aplicação da presente Lei correrão por
conta do Clube de Carros Antigos de Valinhos- CCAV.

Art. 5º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeiturado Município de Valinhos, aos 23 de novembro de 2020, 124º do
Distrito de Paz, 65º do Municípioe 15º da Comarca

ORESTES PREVITALEJÚNIOR
Prefeito Municipal

PEDRO INÁCIO MEDEIROS
Secretário de Planejamento e Meio Ambiente

Conferida, numerada e datada neste Departamento. na forma regulamentar. em con-
formidadecom o expediente administrativono. 17.181/2020-PMV.

Vanderley Berteli Mario
SubChefe do Gabinete do Prefeito

Respondendopelo DepartamentoTécnico-Legislativo
Projeto de Lei de iniciativa do Poder Executivo.

PL. 133/20 - Mens. nº 75/20 - Autógrafo nº 94/20 - Proc. nº 4040/20 - CMYV.

LEI Nº 6.050, DE 23 DE NOVEMBRO DE 2020

Autoriza o Poder Executivo a celebrar Termo Aditivo ao Contrato
20/4000-4,Mutuário 34.850, firmado com a União ao amparo da Medi-
da Provisórianº 2.185-35,de 24/08/2001,e suas edições anteriores, para
estabelecimentodas alterações autorizadas pela Lei Complementarnº
173/2020.

ORESTES PREVITALEJÚNIOR, Prefeito do Município de Valinhos, no
uso das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 80, inciso Il, da Lei Orgânica
do Municipio,

FAZ SABER que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona e promulga
a seguinte Lei

Art. 1º. É o Poder ExecutivoMunicipal autorizado a celebrar Termo Aditivo
ao Contrato 20/4000-4,Mutuário 34.850, firmado com a União ao amparo da atual
Medida Provisórianº 2.185.35,de 24/08/2001. c suas edições anteriores. nos termos
da Lei Municipal nº 3.327, de 05/07/1999.

   Art. 2º. O Aditivo de que trata esta Lei será formalizado mediante obser-
vância dos termos e condições estabelecidospela Lei Complementarnº 173, de 27 de
maio de 2020, para alteração das condições do contratoaditado.

Art. 3º. Permanecemvinculadas aq refinanciamentode que trata esta Lei, em
caráter irrevogável e irretratável, em garantia das obrigações assumidas no contrato
de refinanciamento e seus aditivos.as receitas de que tratam os artigos 156, 158, 159,
inciso 1, alínea “b”, e $ 3º, da ConstituiçãoFederal, nos termos do $ 4º, do art. 167, da
ConstituiçãoFederal, e Lei Complementarnº 87, de 13/09/1996.

Art. 4º É o Chefe do Poder Exccutivo autorizadoa promoveras modifica-
ções orçamentárias que se fizeremnecessáriasao cumprimentodo disposto nesta Lei.

Art. 5º. Os orçamentos ou os créditos adicionaisdeverão consignar as dota-
ções necessáriasàs amortizações e aos pagamentos dos encargos anuais, relativos ao
Contrato20/4000-4,Mutuário 34.850, a que se refere o artigo primeiro.

Art. 6º. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.

Prefeitura do Municípiode Valinhos,20s 23 de novembrode 2020. 124º do
Distrito de Paz. 65º do Município e 15º da Comarca.

ORESTES PREVITALEJÚNIOR
Prefeito Municipal

MARIA LUISA DENADAI
Secretária da Fazenda

Conferida, numerada e datada neste Departamento, na forma regulamentar, em con-
fonmidade com o expediente administrativo no. 16.304:2020-PMV.

Vanderley Benteli Mario
SubChete do Gabinete do Preteito

Respondendopelo Departamento Técnico-Legislativo
Projeto de Lei de iniciativa do Poder Executivo. 

REPUBLICAÇÃO POR CONTERALTERAÇÕES NO TEXTO

PORTARIASAI Nº 13, DE 19 DE NOVEMBRO DE 2020

Convoca os servidores públicos municipaisativos para entrega de docu-
mentos por meio eletrônico.

WILTON LUIZ BORGES, Secretário de Assuntos Internos do Municipio
de Valinhos, no uso de suas atribuiçõeslegais,

CONSIDERANDOo artigo 84, inciso HI, da Lei Orgânica do Município
de Valinhos:

CONSIDERANDOa competência atribuida à Secretaria de Assuntos Inter-
nos em conformidadecom as disposições emergentesdo Anexo VI, item À, inciso XV
e item B, inciso I, alinea 'f”, todos da Lei nº 5.629, de 19 de abril de 2018, que “esta-
belece a estrutura administrativae de cargos da Prefeiturado Municipiode Valinhos”
na forma que especifica:

CONSIDERANDO,em especial, as disposições constantes no artigo 3º, do
Decreto nº 10.257, de 26 de novembrode 2019, que “dispõe sobre o cadastramentoe

a atualização de cadastro dos servidores públicos ativos é inativos e pensionistas”na
forma que especifica;

CONSIDERANDOo Decreto Municipal nº 10.369 de 19 de março de 2020,
que “declara Estado de Calamidade Pública no Município de Valinhos, em razão do
Coronavirus(Covid-19)”;

 CONSIDERANDOo Decreto Municipal nº 10.373 de 23 de março de 202:
que “dispõe sobre a determinação de períodode quarentena, cm razão daDeclaração
de Calamidade Pública noMunicipio”;

CONSIDERANDOo Decreto Municipal nº 10.480 de 07 de agosto de 2020.
que “determina o restabelecimento das atividades laborais dos servidores públicos
municipaisjunto às Repartições Públicas do Município, no âmbitodo Estado de Cala-
midade Pública em razão do Coronavirus(Covid-19)", na forma que especifica:

. CONSIDERANDO a prioridade de atendimento dos servidores públicos
municipaisinativos€ pensionistas quanto as disposições de regularização do cadastra-
mentoea atualização de cadastro, de acordo com as Portarias SAI nºs 09 € 12/2020 e 
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Valinhos, segunda-feira, 23 de novembro de 2020 

Editais deConvocaçãonºs 04, 05 e 06/2020 — DB/DGPISAI;

í CONSIDERANDOatender as exigências do Tribuna! de Contas do Estado
de São Paulo;

CONVOCA:

Art, 1º. São convocados todos os servidores públicosmunicipaisativos para
a entrega de documentosatravés do endereço cletrônico, declarabensGEvalinhos.
sp.gov.br (em Anexo: Nota de Segurança). que deverá ocorrer durante o período de
26 de novembrode 2020 a 18 de dezembrode 2020, atendendoao disposto no artigo
3º, incisos |, Il e HIT do Decreto nº 10.257/2019, na seguinte conformidade:

1. declaração atualizadade bens e valores. nos termos do artigo 13

da Lei Federal nº 8429/1992, podendo ser digitalmenteno caso de
Declaração de Ajuste Anual enviada à Receita Federal do Brasil,
acompanhada do respectivo Recibo de envio eletrônico.no caso de
apresentaçãode outra declaração deverá conter nome legível e de-
vidamenteassinado:

IL. certidão de quitação eleitoral expedida eletronicamente pelo Tri-
bural Superior Eleitoral — TSE (tre-sp jus br):

TI. servidores públicos com idade igual ou superior a quarenta e
cinco (45) anos: Declaração de Benefício- Consta ! Não Consta,
ou outro que venha a substituí-la,expedida pelo sítio de internet do
INSS —InstitutoNacional de Seguridade Social, (meu.inss.gov.br).

Parágrafo único. Os arquivosa serem transmitidosdeverão scr nomeadosde
acordo com os incisos acima, na seguinte forma:

T número de sua matricula- declaração de bens - 2020;

H. número de sua matrícula- TSE - 2020;

HI. número de sua matrícula - INSS - 2020.

Art. 2º. O servidorativo que não atender às providênciasdesta Portaria terá a
percepçãode sua remuneraçãoou proventos suspensos até a regularização.

Art, 3º. A apresentaçãode documentos ou prestaçãode declaração inveridi-
ca acarretará as penalidades administrativascabíveis e encaminhamento à autoridade
competente para apuração.

Art. 4º. Esta Portariaentra em vigor na data de sua publicação.

Valinhos, 19 de novembrode 2020.

WILTON LUIZ BORGES
Secretário de Assuntos Internos

Anexo
Nota de Segurança

O e-mail corporativo autorizado nesta Portaria será utilizado pela área de
Controlede Cargos e estará com segurançatripla, a saber:

- Firewall internoda Prefeitura
- Firewall do provedorde acesso à intemet
- Firewali do provedorde serviços dc e-mail
Além das segurançassupra citadasserão arquivados todos os documentos em

storage fisico € interno da Prefeitura, realizandoo salvamento (backup)em dois (2)
meios fisicos e um (1) virtual (digital).

Reforça-se que a pasta de arquivos recebidos será acessada, única e exclu-
sivamente pela área de Controle de Cargos e pelo Secretário de Assuntos Internos,
tornando assim um ambiente seguro para o arniazenamento das informações envidas

       
 

ALANCETE FINANCEIRO OUTUBRO/2020     
    fee —      

 

         
   

Valinhos, 17 de novembrode 2020

MARIALUISA DENADAI
SCRETÁRIADA FAZENDA

 
      

EDITALDE NOTIFICAÇÃONº 016/2020

A Prefeitura do Município de Valinhos,por intermédio do Departamento de
Urbanismoda Secretaria de Planejamento e Meio Ambiente, NOTIFICAa compare-
cer nesta Municipalidadeo interessadoabaixo descritopara tratarde assuntoreferente
ao ProcessoAdministrativo indicado:

1609/2019 - CamilaPerseghetti Mayer.

16044/2019 — Adejair Lourenço Gonçalves. Notificação Nº 87/2020 e Termo
de Embargo de Obra Nº 112/2019.

16140/2020 — Ofélia Resch Ferreira. Notificação Nº 68/2020.

23739/2019 — Wagna Marise Figueiredo de Souza. Termo de Intimação Nº
111/2020

Caso não haja manifestação no prazo de 05 (cinco) dias, por parte do noti-
ficado, fará com que o processo tenha movimentaçãoindicadapelo interesse da Mu-
nicipatidade.

E para que não se alegue ignorância,é expedidoo presente Edital.

Valinhos, em 17 de novembrode 2020.

PEDRO INÁCIO MEDEIROS
Secretário de Planejamento e Meio Ambiente 

EDITAL707/2020

O DEPARTAMENTO DE SAÚDE COLETIVAdefere a Renovação de Li-
cença de Funcionamento dos estabelecimentos abaixo relacionados:

Nº Prot: 17209/2020 Data de Validade: 26/09/2021
Nº CEVS: 355620601-960-000452-1-7
Razão Social: PME ESTETICA LTDA-EPP
Nome Fantasia: ESPAÇOLASER
CNPJ/CPF: 26.195.105/0001-37 . .

Ramo de Atividade: OUTRAS ATIVIDADESRELACIONADASÀ SAÚDE

Nº Prot: 17260/2020 Data de Validade: 06/10/2021
Nº CEVS: 355620601-863-000869-1-6
Razão Social: LAURA LINARES DE PADUA RIBEIRO
Nome Fantasia: LAURA LINARES DE PADUA RIBEIRO
CNPJ/CPF: 410.100.118-98
Ramo de Atividade: PRESTAÇÃODE SERVIÇOSDE SAÚDE

Nº Prot: 17041:2020 Data de Validade: 15/05/2021
Nº CEVS: 355620601-863-000805-1-9
Razão Social: THIAGO LUIS RONCONE
Nome Fantasia: THIAGO LUIS RONCONI
CNPYCPF: 308.394.898.03 .

Ramo de Atividade: PRESTAÇÃODE SERVIÇOSDE SAUDE

Nº Prot: 17106/2020 Data de Validade: 09/05/2021
Nº CEVS: 35562060]-865-000273-1-6
Razão Social: NATALIA CAROLINEROVERE
Nome Fantasia:NATALIA CAROLINEROVERE
CNPJ/CPF: 355.024.188-71
Ramo de Atividade: PRESTAÇÃODE SERVIÇOSDE SAÚDE

Nº Prot: 13905/2020 Data de Validade: 02/09/202|

Nº CEVS: 355620601-463-000007-1-9
Razão Social: PARATY PESCADOSLTDA
Norne Fantasia: PARATY PESCADOSLTDA
CNPYCPF:51.990.679/0001-44
Ramo de Atividade: COMÉRCIO ATACADISTADE ALIMENTOS

Nº Prot: 17030/2020 Data de Validade: 24/11/2021
Nº CEVS: 35562060 1-863-000974-1-1
Razão Social: CLINICA ODONTOLÓGICAGABETTA
Nome Fantasia:CLINICA ODONTOLÓGICAGABETTA
CNPYCPF:04.637.186/0005-79
Ramo de Atividade; PRESTAÇÃODE SERVIÇOSDE SAÚDE

Nº Prot: 16880/2020 Data de Validade: 26/03/2021
Nº CEVS: 35562060]-863-000600-1-1
Razão Social: MARIANA AMADIO

   Nome Fantasia: MARIANA AMADIO
CNPICPF: 338.906.608.59
Ramo de Atividade: PRESTAÇÃODE SERVIÇOSDE SAÚDE

LUIZ CARLOS FUSTINONI
SECRETARIO DE SAÚDE

EDITAL 708/2020

O DEPARTAMENTO DE SAÚDE COLETIVAdefere à Renovação de Li.
cença de Funcionamento do Equipamento de Raio-X do estabelecimento abaixo re-
lacionado: 


